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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERATS

LEr No gg3, DE 0? DE iIITNHO DE 2019.

Dispôe sobre as diretrizes para a
ela.boraçâo da Leí Orgamentária de 2O2O
e dá outras providências.

O Povo do Municipio de Serra dos AÍmorés,
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

por seus representantes,

CAPITI'LO I

DÀS DrsPosrçõEs PRELrt(IlrÀRES

Art' 1o' são estabel-ecidasr eITI cumprimento ao disposto no art. 165, s2o ' da constituição Federar e na Lei complementar no 101, de 4 de maiode 2000' a Lei de Responsabilidade Fiscal, as diretrizes orçamentáriasdo Municipio, compreendendo:

| - as diretrizes, objetivos e metas da administração para o exerciciopropostor êrll conformidade com o plano p]_urianual;
rr - a estrutura, organização e diretrizes para a execução e alteraçõesdos orçamentos do Municipio;

III as disposições relativas às
encargos sociaisi

despesas com pessoal e com os

fV - as disposições sobre as alterações na legislação tributária;
V - as disposições para transferências de recursos a entidades públicase privadas;

vr - as condições para conveniar com outras esferas de governo.

Parágrafo único . Eaz parte integrante desta Lei:
f - anexo de Riscos Fiscais;
II - anexo de Metas e prioridades;
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IfI - anexo de Metas Fiscais que conterá:
a) metas anuais de resultado nominal, primário e dividaos exercicios de 2020 a 2022;

b) memória e metodologia de cár-curo do resur-tado primário;
c) memória e metodologia de cálculo do resultado nominal;
d) avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercÍcio
e) metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos trêsanteriores;

f) evolução do patrimônio lÍquido:
q) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
h) estimativa e compensação da renúncia da receita;
i) margem de expansão das despesas obrigatóri-as de caráter continuado;
IV - anexo de Riscos Fiscais;
V - reratório dos projetos em andamento e posição sobre a situação deconservação do patrimônio público e providências a serem adotadas peloExecutivo (Lei complementar no 101, de 2000, art. 45, parágrafo único);
vr - planejamento de despesas com para o exercicio a que se refere àproposta, nos termos do art. 1,69, B 1" da constituiçÁo Federal.

CAPÍTTII,O Xr
DÀs PRxoRxD'âDEs E METÀS DÀ ÀDMrNrsrRÀçÃo puglrcA !í(rNrcrpÀrr

Art ' 2o ' As prioridades e metas da administração pública municipalpara o exercicio de 2020, respeitadas as disposições constitucionaise legais' correspondem, para o Poder Executivo, às metas rel-ativas aoexercicio de 2o2o definidas e constantes no pl-ano plurianual - ppA -para o periodo 2018-2027, que terão precedência na alocação de recursosna Lei do orçamento Anual - LoA - de 2020, bem como na sua execução,não se constitui.ndo, entretanto, em limite à programação de despesas,observando as seguintes diretrizes gerais:
I emprêgo e renda;
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS

II - desenvolvimento social;
III - planejamento e desenvolvimento urbano;

IV - gestão democrática e participativa.
Art. 3o. Os códigos dos programas, objetivos e
gasto deverão ser os mesmos utilizados no plano

a regionalização do
Plurianual.

cepÍrtno rrr
A ESTRUTURA E OReAlrrzÀÇáo Dos oRçÀI{ENTOS

Art. 4". para efeitos desta l-ei, entende_se por:
I - programa: o instrumento de organização da ação
visando à concretizaçáo dos objetivos pretendidos,
indicadores estabel-ecidos no ppA;

1.,*

governamental
mensurado por

1.,
lí

rr - ação: o instrumento de programação para alcançar o objetivo deum programa, evidenciando o planejamento governamental em que sãodetalhadas as despesas orçamentárias;

rrr subação: o desdobramento da ação, demonstrando as metas fisicas
dos produtos a serem ofertados em determinado periodo;
rv - atividade: o instrumento de programação para alcançar o objetivode um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam
de modo contínuo e permanente, das quaÍs resulta um produto necessárioà manutenção da ação de governoi

v - projeto: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operaçÕes, limitadas no tempo,das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou para oaperfeiçoamento da ação de governo;

vr - operações especiais: as despesas que não contribuem paramanutenção, expansão ou aperfeiçoamento das açÕes de governo, das quaj_s
não resul-ta um produto nem contraprestação direta sob a forma de bensou serviços;

vrr - órgão: a identificação orçamentária de maior nivel daclassificação instituclonal- relacionada à estrutura administrativa doMunicipio;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
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VIII unidade orÇamentária: o nivel intermediário da classificaÇão
institucional, relacionada à estrutura administrativa setorial do
Municipio, conjugada com o órgão;

rx - fonte de recurso: detalhamento da origem e da destinação de
rêcursos definidos pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Geraj-s,
para fins de elaboração da LoA e de prestaÇão de contas por meio do
sistema rnformatizado de contas dos Municipios sicom;

x - grupo de origem das fontes de recurso: agrupamento da origem de
fontes de recursos contido na LoA por categorias de programação.

§ 1o Cada programa identificará as ações necessárias para atingir
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos ou operaçÕes
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as
unidades orçamentárias responsávei-s pela realização da ação.

§ 20 - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a
função e a subfunção à qual se vincula.
§ 3o - As categorias de programação de que trata esta
identificadas na LoA por programas e respectivos projetos,
ou operações especiais.

lei serão
atividades

Art' 5o. os orçamentos Fiscal- e da Seguridade Social discriminarão a
despesar Do minimo, por:

I órgão e unídade orçamentária;

II - função;

III - subfunção;

IV - programa;

V - ação: atividade, projeto e operação especial;
VI - categoria econômica;

VIf - grupo de natureza de despesa;

VIII - modalidade de aplicação;
IX - elemento de despesa,.
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X - origem e destinação das fontes de recursos.

Art. 6o . As operações intraorÇamentárias entre
entidades integrantes dos orÇamentos Flscal e da
serão executadas por meio de empenho, Iiquidação
termos da Lei Federa] no 4.320/64, utirizando-se
aplicação 91.

Art. Jo. O Projeto de Lei do Orçamento Anual_ _ PLOA,pelo Poder Executivo ao Legislativo Municipal, será

órgãos, fundos e
Seguridade Social
e pagamento, nos
a modalidade de

a ser encaminhado
constituido de:

OS TECUTSOS

vinculação

I - t.exto da lei;
rr - quadros orçamentários consor-idados, discriminandopróprios e as transferências constitucionais e com
econômica;

1

tr"ti rrr - anexos dos orçamentos Eisca] e da seguridadediscriminando a receita e a despesa dos órgãos, autarquias,e empresas estatais dependentes na forma definida nesta rei;
v - reratório de metas fisicas e financeiras dos programas municipais;
vr - tabelas explicativas/ mensagem ci-rcunstanciada e quadrosorçamentários determinados pela Lei Federal no 4.320/64 e pela Leicomplementar Federar no 107/oo, arém de demonstrativo de despesa compessoal' demonstrativo de apricação de recursos púbIj-cos na manut.ençãoe no desenvolvimento do ensino, no financiamento das ações e dosserviços públicos de saúde, no financiamento do Legislativo municipal.
§ 10 O envi_o do projeto de lei, bem como os anexos orçamentários peloPoder Executj_vo e o autógrafo elaborado pelo Poder Legislativo, deverãose dar, preferencialmente, em meio eletrôni_co.
§ 2o o Poder Executivo colocará à disposição do poder Legislativo, nomínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suaproposta orçamentáriar os estudos e as estimativas das recei_tastributárias ê transferências arrecadadas e previstas até o final doexercício corrente, bem como a previsão da receita corrente liquidaprevista para o exercicio a que se refere à proposta orçamentária eas respectivas memórias de cál_cul-o.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS

capÍrur,o rv
DÀS DTRETRTZES PÀR]â. A EI.ABORAçÃO N PÀRA À EXECUÇÃO OOS

MUNrCÍPro E suÀs AT.TERJLçõES

Seção I
Das Diretrizes Gerais

oRÇÀ!{ENEOS DO

Art' Bo' A el-aboração do PLOA para o exercicio de 2020, a aprovação ea execução da respectiva lei serão realizadas de modo a evidenciar atransparência da gestão fiscar, observando-se o principio dapublicidade, e a permitir o amplo acesso da sociedade a todas asinformações rel_ativas a cada uma dessas etapas.
Paráqrafo único A transparência da gestão fiscal- e o amplo acessoda soci-edade a todas as informações referentes à tramitação do pLoApara o exercicio de 2020 serão assegurados mediante a realização deaudiências públicas convocadas peta comissão de orÇamento, com ampladivurgação nos sitios el-etrônicos e em outros meios, com no mÍnimo 5(cinco) dias úteis de antecedência da realização da audiência.
Art' 9o' Fica proibida a fixação de despesa sem quê esteja definida aorigem da fonte de recurso correspondente.
Art' 10' A LoA conterá dotação para Reserva de contingência constituÍdade dotação global e corresponderá ao valor de até 1ro* (um inteiro)da Receita corrente Líquida fixada para o exercicio de 2020, a serutilizada como fonte de recursos para abertura de créditos adiclonaise para o atendimento ao disposto no inciso rrr do art. 5o da LeiComplementar Federal no LOI/OO.

Art' 11' A câmara Municipal encaminhará ao poder Executivo sua propostaorçamentária para 2020, para inserção no pLoA, até o último dia útil,do nês de jurho de 2019, observado o disposto nesta Iei.
§ 1o' Se o Poder Leglsratlvo não encaminhar o orçamento de suasdespesas dentro do prazo prevÍsto no art. L1-, o poder Executivoconsiderará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anua1,os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordocom os limites mencionados no s2o.

§ 2o ' o total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluidos ossubsídios dos vereadores, vencimentos dos servidores e os gastos com
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inativos, não poderá ultrapassar sete por cento do somatório da receitatributária e das transferências previstas no s 50 do art. 153 e nosarts' 158 e 159, efetlvamente realizado no exercicÍo anterior, conformedispõe o art. 29A da constituição Federal, acrescentado através da
Emenda constitucional no . 2s, de 1"4 de feverei_ro de 2ooo.
Art. 12 - o Poder Executivo elaborará e publicará, até trinta dias após
a publícação da lei orçament árta, cronograma de desembolso mensal para
o exercício, nos termos do art. Bo da Lei Complementar no 101, de 2000,
com vistas a manter durante a execuÇão orçamentária o equilibrio entreas contas e a regularidade das operaçÕes orçamentárias, bem comogarantir o atingimento das metas de resultado primário e nominal.
§ 1o Para fins de elaboração da Programação Einancej-ra e cronogramade Desembolso do Poder Bxecutivo, o Poder Legisrativo e as entidadesda Administração. rndireta, em até dez dÍas da publicação da Leiorçamentária, encaminharão ao Executivo a sua proposta parcial, paraefeitos de consolidação.

§ 2o As receitas previstas serão desdobradas, pelo poder Executivo,
em metas mensais de arrecadação por destÍnação de recursos com aespecificaçãor êrn separado, das medidas de combate à evasão e àsonegação, da quantidade e valores de açÕes ajuizadas para cobrançada divida ativa, bem como da evolução do montante dos créditostributários passivels de cobrança administrati_va.
Art ' 13 ' As despesas serão fÍxadas no mesmo valor da receita previstae serão distribuidas segundo as necessidades reais de cada órgão e desuas unidades orçamentárias, destinando-se parcela, aj-nda gue pequena,à despesa de capital.
Art ' 74 ' A prevlsâo das receitas e a fixação das despesas serão orçadaspara o exercicio de 2020, a preÇos correntes, acrescidos do índice dainflação (8 anual) projetado e pIB real (crescÍmento percentual anual)mais previsão de recebimento de recursos de convênios.
Art - 15. Destinar-se-á à manutenção e ao desenvolvimento
parcela de receita resul-tante de impostos, não inferior ae cinco por cento), bem como das transferências do Estado e
quando procedentes da mesma fonte.

h.
tâ

t+'Í.

do
25e"

da

ensino
(vinte
União,

Parágrafo único - o Municipio atuará prioritariamente no ensj-no básico.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS

Art ' 76. Constituirão receitas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valori zação dos Profissionais da Educação
FUNDEB, a constante da Emenda Constitucional no 53, de 19 de dezembro
de 2006 e leis que fixarem normas complementares.

Art. 71 - A execução da l-el orçamentárla e seus créditos adicionais
obedecerão aos principios consti-tucionais da impessoalidade emoralidade púb1ica, não podendo ser utilizados com o objetivo deinfluir, direta ou indiretamenter Dâ apreciação de proposições
legislativas em tramitação na Câmara Municipal.
Art ' 18. o orçamento municipal garantirá dotação especÍfica para
pagamento de débitos constantes de precatórios judiciários,
apresentados até 10 de julho de 2019.

Art ' 79. A 1ei orçamentária de 2o2o somente incluirá dotações para opagamento de precatórios cujos processos contenham certidão detrânsito em julgado da decisão exequenda, e pelo menos um dos seguintes
documentos:

I - Certidão de trânsito em julgado dos

II - Certidão de que não tenham sido
impugnação aos respect j_vos cál-cu1os.

embargos à execução;

opostos embargos ou qualquer

F.
*.

Art' 20. caso o Proieto de Lei orçamentária Anual referente aoexercicio de 2020 não seja sancionado até 31 de dezembro de 20L9, aprogramação nele constante poderá ser executada para o atendimento dasseguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociai_s;

II - beneficios previdenciários;

III - encargos e serviços de divida;
IV outras despesas correntes, limitadas a 1, /1"2 (um
val-or total previsto para essa natureza de despesa, no
orçamentária de 2020, multiplicado pe10 número de meses
a sanção da respectiva Lei;

doze avos)
projeto de
decorridos

do
lei
até

F"
i.

v - despesas vinculadas, correntes ou de capital, financiadas comrecursos financeiros transferidos pela União ou pelo Estado
Gerais, §erão executadas conforme previsto no Te rmo de Convêni
e ajuste firmados com o MunicÍpio;

700 - Centro - CEP 39868-000 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
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VI - despesas de capital investimentos, inicJ-adas e em andamento,
serão executadas conforme projeto básico e executivo constante do
Edital de Licitação e suas alteraÇÕes, a fim de evitar prejuÍzos
financeiros e sociais ao Município e seus cidadãos;

VII - despesas
FederaI.

com educaÇão e saúde conforme disposto na Constituição

Parágrafo único Os eventuals saldos negativos apurados em virtude
de emendas ao Projeto de Lei de Orçamento serão ajustados após a sanção
pelo Prefeito Municipal mediante abertura de créditos adicionaÍs, por
meio de remanejamento de dotações.

Art. 27. As proposições de emendas legislativas, euê, direta ou
indiretamente, importem ou autorj-zem diminuição de recej-ta ou aumento
de despesa, deverão estar acompanhadas de estimativas de impacto
orÇamentário-financeiro desses efeitos no exercicio em que entrarem
em vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória de cáIcuLo
respectiva e correspondente compensação, para efeito de adequação
orçamentária e financeira e compatibilidade com as disposições
constitucionais e legais que regem a matéria.

§ 1o - A estimativa do impacto orçamentário-financeiro previsto no
caput deverá ser homologada por órgão competente do Poder Executivo e
acompanhada da respectiva memória de cáIculo.

§ 2o - A postergação da elaboração do impacto orçamentárÍo-financeiro
ou a sua falta desobriga o Poder Executivo de apreciar a emenda
proposta pelo Poder Legislativo.

§ 3o - Será considerada incompativel a proposição que:

I - aumente despesa em matéria
Lei Orgânica MunÍcipaI;

de iniciativa privativa, nos termos da

II - altere gastos com pessoal, nos termos do art. lG9, s lo, da
Constituição Federal;

III - crie ou autorize a criação de fundos contábeis ou institucionais
com recursos do Municipio.

lF"
li,

b
I S 4o - Não poderão ser apresentadas emendas ao PLOA que

valor de dot.ações orçamentárias com recursos provenientes

I recursos vinculados;

aumentem o
de:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS

II - recursos próprios de entidades da administração indireta;
rrr - recursos destinados a pagamento de precatórios e de sentenças
j udiciai s ;

IV - dotações referentes a contrapartidas;
V - dotações referentes a obras em execução;

vr - dotações flnanciadas com recursos diretamente arrecadados;
VII - dotaçÕes referentes a beneficios eventuaisi
vrrr - dotações destinadas a custear programas vincurados a fundos
municipais;

rx - recursos destinados ao serviço da divida, compreendendo
amortização e encargosr os desemborsos dos recursos relativos aosprojetos executados mediante parcerias púbIico-privadasr âo pagamentodo Pasep e às despesas com pessoar e com encargos sociais.
x dotações referentes a programas identificados como prioritários
no anexo r desta lei, exceto quando se tratar de remanejamento derecursos entre os programas ou no âmbito de um deles.
§ 5o - As emendas ao Projeto de Lei de LoA não poderão ser destinadasa entidades privadas.

§ 60 os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesascorrespondentes ou alterarem os valores da receita orçamentáriapoderão ser utilizados mediante crédito suplementar e especial, comprévla e especifica autorização legislativa, nos termos do s Bo art.766.

§ 7o - Não poderão ser apresentadas ao pLoA emendas com recursosinsuficientes para a conclusão de uma etapa da obra ou para ocumprimento de parcela do contrato de entrega do bem ou do serviço.
Art. 22 - As despesas de capital serão programadas segundo asprioridades estabelecidas no plano plurianual para o periodo 201,g-2027, observando-se ainda a consignação preferencial de recursos:
r - para conclusão de projetos estruturadores financj-ados pororganismos internacionais, operaçÕes de crédito, convênios e TesouroMunicipal;
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PREFEITURA MUNICTPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERATS

II como contrapartida a recursos de fontes alternativas ao Tesouro

de negoclação; e,Municipal, assegurados ou em fase

III - para amortização da divida;
Parágrafo único - despesas classificáveis na categoria econômica
"Despesas de capi-ta1", destinadas a obras púbricas e aquisição deimóveis somente poderão ser incluidas na Lei orçamentária Anual e emcréditos adicionais, por intermédio da categoria programática
"projeto", ficando proibida a previsão e a execução de tais despesaspor meio de categoria programática .'atividade,,.

Seção fI
Dos Recutsos coffespondentes às Dotações orçamentárias ao pod,er

LegisJ.atívo

Art ' 23 ' o repasse financeiro rel-ativo aos créditos orçamentários eadicionais ao Legislativo será feito diretamente em conta bancáriaindicada pelo poder Legislativo até o dia 20 de cada mês.
Art ' 24 ' Ao finar do exercício financeiro o sal-do de recursos em caixaou equivalente de caj-xa do Legislativo será devolvido ao poder
Executivo, deduzidos os valores correspondentes ao sal-do do passivofinanceiro, considerando-se somente as contas do poder Legislativo,podendo, alnda, ser contabilizados como adj-antamento de repasses parao próximo exercicj_o.

Parágrafo únlco. As arrecadações de imposto de renda retido na fonte,rendimentos de aplicaçÕes financeiras e outras que venham a ingressarnos cofres públicos por intermédio do Legislati-vo, serãocontabilizadas no Executivo como recei_ta municipal e,concomitantemente, como adiantamento de repasse mensal no Executivo eno Legislativo.

Seção ffr
Da Transferência de Recursos para Outros Entes

tst'

F
F,
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PREFEITURA MUNICTPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS

Art' 25' Eica o Poder Executj-vo autorizado a contribuj-r para o custeiode despesas de competência de outros entes da Federação, mediante
convênio, ajuste ou congênere, com vistas:
I - ao funcionamento de serviços bancários e de segurança púb1ica;
rr - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do
Municipio;

III a cedência de servidores para
entidades no Municipio;

o funcionamento de órgãos ou

rv - ao fornecimento de transporte escolar e pagamento de profissionais
da educação.

Seção rV

Da Transferência de Recursos para os setores púbrico e privado
Art ' 26 ' A subvenção de recursos públicos para os setores púb1ico eprivado, objetivando cobrir necessidades de pessoas fisicas ou déficitde pessoas juridicas, sem prejuízo do que dispÕe o art. 26 da LeÍ
Complementar Federal no L01-/OO, será precedida de análise do plano deaplicação das metas de interesse social, e a concessão prio rizarâ ossetores da sociedade civil- que não tenham atendimento direto deserviços munlcipais.

Art' 27. A transferência de recursos às organizações da sociedade civil_ocorrerá de acordo a Lei no 13.019, de 31 de jurho de 201,4 e o DecretoMunicipa1 n" 8.126, de 2j de abril de 20L6.

Art' 28' somente será autorizada a transferência de recursos a titulo
de auxílios ou contribuiçÕes a entidades prÍvadas ou a pessoas fisicas,nos casos que não se aplicar a
as segruintes condições:

Lei no 13.019, de 2ol4r sê observadas

I - declaração de funcionamento regular pelo periodo min1mo de Lz
meses;

rr - plano de aplicação dos recursos solicitados;
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IIr comprovaÇão que a entidade não visa lucro e que os resultados
são investidos para atender suas finalidades, ressal-vadas as hlpóteses
previstas na Lei 59L/2010;

rv- comprovação de que os cargos de direção não são remunerados;

v - balanço e demonstrações contábeis do último exercici-o;
vr comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal,
previdência social e o Fundo de Garantia.

a
tF}

§ 10 Em caso de entidade beneficente de assistência social,
ou saúde, nos termos da Lei n o l2.;-o]-, de 27 de novembro
exigir-se-á a referida cert,ificação.
§ 20 Em caso de pessoa fÍsica o pedido deverá conter, excl-usi-vamente,
o plano de aplicação com a motivação do pedido, documento de identidade
e CPF do solicitante.
§ 3o ocorrendo o deferimento por parte do Executivo este solicitará,
através de projeto de 1ei, com autorização formal ao Legislativo.
§ 4o. Após a aplicação dos recursos o Executivo concederá
a prestação de contas consoante o que determina a Lei
específica devendo ocorrer à devolução dos valores no caso
de fÍnalidade.

de
ou
de
ô

educação
de 2009,

prazo para
Municipal
de desvÍolF

L.

IEr.

Art. 29- A transferência de recursos públicos para cobrir déficits
pessoas jurídi-cas com a finalidade de conceder beneficios fiscais
econômicos, al-ém das condições fiscais previstas no art. L4 da Lei
Responsabilidade Fiscal, deverá ser autorizada por l-ei especifica
ainda, atend.er a uma das seguintes condições:

I - a necessidade deve ser momentânea e recair sobre pessoa fisica ou
entidade cuja ausência de atuação do Poder Público possa justificar a
sua extinção com repercussão social- grave no Muni_cipio.

rr incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresasindustriais, comerci_ais e de serviços.
Parágrafo único. Lei especifica poderá, conforme possibilita o
parágraf o únlco do art - 27 da Lei complementar no r.or-, de 2ooo,
estabelecer subsídio para empréstimos de que trata o inciso ffI deste
artigo.

Av. Rio Amazonas, 700 - Centro - CEp 39g69-000 -
E-Mail: pmsa. prefeito@hotma

Aimorés - MG

Í1,

-v



h,

PREFEITURA MUNTCIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS

Seção V

Dos Àuxí].ios

Art. 30. A transferência de recursos a titulo de auxilios, previstos
no art. L2, § 6o, da Lei no 4.320, de 17 de marÇo de 1964, somente
poderá ser reali zada para entidades privadas sem fins 1ucratj-vos e
desde que sejam:

I - de atendimento direto
no caput do art. 21" desta
d.

e gratuito ao púbIico,
Lei e alternativamente

atendam ao disposto
sejam voltadas para

I
lt"L

a) educação especiali ou

b) educação básica;

II - reglstradas no Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas
CNEA do Ministério do Meio Ambiente, e qualificadas para desenvolver
atividades de conservação, preservação ambi_entaI, desde que
formalizado instrumento juridico adequado que garanta a destinação de
recursos oriundos de programas governamentais, bem como àquelas
cadastradas junto a essa administração para recebimento de recursos
oriundos de programas ambientais;

rrr - de atendimento direto e gratuito ao púb]ico na
arternativamente de atendimento direto e gratuito ao
de assistência sociar e atendam ao disposto no caput
Lei e cujas ações se destinem a:

área de saúde e
púbIico na área

do art. 20 desta

l..
lr.

a) idosos, crianças e adolescentes
social-, risco pessoal e soci_al; ou

em situação de vulnerabilidade

b) habÍlitação, reabititação
deficiência;

e integração da pessoa portadora de

IV - vol-tadas diretamente às atividades de coleta e processamento dematerial recicláve1, desde que constituidas sob a forma de associações
ou cooperativas integradas por pessoas em situação de risco social,
na forma prevista em regulamento do Poder Executivo, cabendo ao órgão
concedente aprovar as condições para a aplicação dos recursos;
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v - voltadas ao atendimento de pessoas em situação de vul-nerabilidadesocial, risco pessoal e social, vi-o]ação de direitos ou diretamentealcançadas por programas e açÕes de combate à pobreza e geração detrabarho e renda, nos casos em que ficar demonstrado que a entidadeprivada tem melhores condiçÕes que o poder púb1ico r_ocal para odesenvorvimento das açÕes pretendidas, devidamente justificado peloórgão concedente responsável_.

It-
l., Segão VI

Da Disposição Sobre Novos projetos
Art. 31. Atém da observância das prioridades fixadas no art.somente incluirá novos projetos se:

r - tiverem sido adequadamente atendidos os gue estiverem em andamento;
rr - estiverem em conformidade com o ppA vigente ou previstos noprojeto de revisão do planejamento a médio prazoi
rrr - apresentarem vlabiridade técnica, econômica e financeira;
rV - tiverem sido contempladas as despesas de conservação do patrimôniopúb1ico.

Parágrafo único. Não constitui infração a este artigo o inÍcio de novoprojeto, mesmo possuindo outros projetos em andamento, caso hajasuficiente previsão de recursos orÇamentários e financelros para oatendimento dos projetos em andamento e novos.

2o, a LOA

I*.I

Seçâo VfI
Dos Créditos Adicionais

Art' 32' os projetos de rel relativos a créditos adicionais serãoapresentados com a classificação da estrutura programática da mesmaforma que apresentado na 1ei orçamentária anual, observado o art. t2da Lei Complementar no 101, de 2OOO,

§ 1o os créditos adiclonais especiais e extraordiná riosr sê abertosnos últimos quatro meses do exercicio imediatamente anterj_or, poderãoser reabertos pelos seus saldosr no exercÍcio a ,e se ref ere esta
Av. Rio Amazonas, 700 - Centro - CEP 39868-000 -
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Lei, por decreto do Poder Executivo, mediante a lndicação de recursos
do exercício em que o crédito for aberto, desde que já exista previsão
na 1ei que dispõe sobre o plano plurlanual e no anexo de metas eprioridades desta Lei.
Art' 33. os créditos suplementares e especiais no orçamento serãoautorizados por lei e abertos por decreto executivo, de acordo com oart' 42 da Lei no 4.320/64 e dependerá da existência de recursosdisponiveis.

§ l-o - os recursos referldos no'.caput,, são provenientes de:
I - superávit financeiro;
II - excesso de arrecadação;

rrr anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou decréditos adicionais, autorizados em 1ei;
rv produto de operaçÕes de crédlto autorizadasr êrTr forma quejuridicamente possibilite ao poder Executivo real-izá-ras; e

V - Reserva de ContingêncÍa.

§ 2o - o aproveitamento dos recursos originários de excesso dearrecadação, conforme disposto no inciso rr, dependerá de fielobservância dos termos do s 3o, do art. 43, da Lei 4.320/64 e

§ 30 - Por não se constituirem autorizações de despesa na forma doart. 42 da Lei no 4.320/64, não serão consj-derados créditossuplementares as alterações de saldos realizadas nas fontes de recursosrealizadas no exercici_o.

§ 4o - As arterações nas fontes e destinações de recursos poderão serrearj-zadas mediante decreto do Executivo, desde que devidamentej ustificadas i
§ 5o As classificações nas dotaçõesr âs fontes de recursosr oscódigos e tÍtulos das ações poderão ser alterados de acordo com asnecessidades de execução, mantido o valor total da ação, desde quejustificadas e se autorizadas por melo de Decreto, para ajustes nacodificação orçamentária, decorrentes da necessidade de adequação àclassificação vigente, e que não impliquem em mudança de valores efinalidade da programação.
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§ 60 Com a finalidade de atender às necessidades de execução
orçamentária no exercicio d,e 2020, f ica autori zad,a a inclusão de novas
fontes de recursos nas dotações orçamentárias, quando referidas fontes
não tiverem sido previstas,.

§ 7o - os créditos especiais e ext.raordinários autorizados e,/ou abertos
nos úItimos quatro meses do exercicio, poderão ser reabertos no
exercÍcio subsequente, conforme disposto no s Zo do art. 167 da
Constituição Eederal_, por ato do poder Executivo;

§ Bo Não oneram o percentual estabelecido para suplementação, os
ajustes orçamentárj-os ou realocações de recursos ocorridos entre as
categorias econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo
programa de trabalho;

§ 9o o Prefeito Municipal poderá delegar, no âmbito do poder
Executivo, aos Secretários Municipais, a abertura dos créditos
suplementares a que se refere o caput;

§ 10 - As modificações de classificação de dotação também poderão
ocorrer na abertura ou reabertura de créditos suplementares
autorizados na Lei orçamentária de 2020, bem como na reabertura de
créditos especiais e extraordinários;
§ 11 - o recurso não vinculado por lel especifica, convênio ou ajuste
que se constituir em superávit financeiro d.e 2020 poderá ser convertidopelo Poder Executivo em recurso ordinário do Tesouro Municipal para oexercicio de 2021, por meio de ato administrativo;
§ 12 - o poder Executivo e Legisl-ativo Municipal poderá abrir créditos
adicionals suplementares os respectivos orçamentos em percentual de
202 (vinte por cento) do val-or totar dos orçamentos da despesa.

Seçâo VIII
Da Transposição, Remanêjamento e Transferência

Art. 34. o Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor,
remanejar, transferj-r ou utilizar, total ou parcialmenter ês dotações
orçamentárias aprovadas na LoA de 2O2O e em créditos adicionais, emdecorrência da extinção, da transformação, da transferência, daincorporação ou do desmembramento de órgãos ê entidades, bem como dealteraçÕes de suas competênci-as ou atribuições, mantida a estrutura
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prog'ramática, conforme definida no art. art.5o assim como asdiretrizes, os objetivos e as metas estabelecldas nesta le1.
§ 1o A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos
de fl-exibil-ização orçamentária, diferenciando-se dos créditos
adicionais que têm a função de corrigir o planejamento.

§ 20 Para efeitos desta Lei entende-se como: | - Remanejamento
rearocações na organização de um ente púb1ico com destinação
recursos de um órgão para outroi

termos da Lei
se dará através
de janeiro do

dos programas de governo
da gestão governamental
desempenho e das metas,

são
de

L§.
l..

rr - Transposição - são realocaçÕes no âmbito dos programas de trabalho
dentro do mesmo órgão;

rrr - Transferênci-a são realocações de recursos entre as categorias
econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa detrabalhor oü seja, repriorizações dos gastos a serem efetuados.

Seção IX
Das No:raas Relativas ao controle de custos e Avariação dos

Resultados dos Programas Financíados com Recursos dos orçamentos
Art ' 35 ' A1ém de observar as demais diretrizes estaberecidas nestaLei, à alocação dos recursos na Lei orçamentária para 2o2o e emcréditos adicionais, e a respectiva execução, deverão propiciar ocontrole dos val-ores transferidos e dos custos das ações e a avaliaçãode resultados, dos programas de governo.

Parágrafo único. o controre de custos de que trata o caput seráorientado para o estabelecimento da relação entre a despesa púb1ica eo resultado obtldo, de forma a priorizar a análise da eficiência eeficácia na alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento dasgestÕes orçamentária, financeira e patrimonial.
Art. 36. A avalÍação dos programas de governo, nos
Complementar no 101, de 2OOO, art . 4o, l, al-inea ..e,,,
da internetr Do sitio oficial do Municipio, até 31
exercÍcio seguinte.

Parágrafo único. A avaliação dos resultados
consistirá êm análise sobre o desempenho
através da movimentação dos indicadores de

F.
T.
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